
JULGADO: 

 

1ª COMISSÃO DISCIPLINAR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

 

 

Composição da Mesa: 

- Dr. Abrão Romero (Presidente) 

- Dr. Ricardo de Almeida Andrade (vice-Presidente) 

- Dr. Fernando da Silva 

 

A sessão de julgamento realizada no dia 5 de abril teve início às 19h, sendo presidida 

pelo Dr. Abrão Romero, com a participação do Procurador Dr. Wilson Pedro dos Anjos.  

Aberta a Sessão pelo Presidente, foram julgados os processos que seguem: 

 

 

PROCESSO N. 019/2022 

Jogo n. 58: SERC/MS X Operário/MS 

Categoria: Sul-Mato-Grossense Série A - Profissional/2022 

Realizado em: 06 de abril de 2022 

Relator: Dr. Ricardo de Almeida Andrade 

Denunciados:  

 

- Sociedade Esportiva Recreativa Chapadão – SERC, entidade desportiva, na tipicidade 

do art. 213, incisos I, II e III, do CBJD. 

 

Resultado: Por unanimidade dos votos, a denúncia foi recebida e provida, para o fim de 

condenar a equipe Sociedade Esportiva Recreativa Chapadão - SERC/MS à multa de R$ 

1.500,00 (mil e quinhentos reais), a ser cumprida no prazo de 5 (cinco) dias contados do 

trânsito em julgado da Decisão. 

 

 

 

Campo Grande/MS, 09 de maio de 2022 

 

Matheus Mendes Tavares 

                                                    Secretário TJD/FFMS 


